
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

  
Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 038, de 05 de 
novembro de 2015, “Altera a Lei Municipal nº. 1.122, de 17 de abril de 2001 - 
COMPAM”.  
 
Presidente:  Vereador  Lóris Antônio Perego 
Relator:  Vereador  Eliomar José Rigo   
Revisor:  Vereador  Vitor Roque Cavazini 
  
 
Emitido em 16 de dezembro de 2015. 

 
 

P A R E C E R:  
 
Relator: O PL 038/2015, com as alterações propostas, pretende atualizar e 
ampliar a composição do Conselho Municipal de Proteção Ambiental - 
COMPAM, também lhe atribuindo a função de tratar sobre saneamento básico. 
 
               Entendo que o Projeto está correto quanto ao seu aspecto gramatical, 
jurídico e constitucional e pode constar em pauta para apreciação.  

        
Vereador ELIOMAR JOSE RIGO 

     Relator 
 
 
 
Presidente: Projeto de Lei em condições de ser apreciado pelo plenário e não 
vejo impedimentos, de mérito, nas alterações pretendidas. 
 
 
 
Revisor: Acompanho o relator e o Presidente e também indico a inclusão em 
pauta da matéria para apreciação. 
 


